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Autor: Vereador  Alcindo Gabrielli

INDICAÇÃO

Solicita ao Executivo Municipal a ampliação do
Programa "Qualifica Bento" instituído através
da Lei Municipal nº 6.915, de 21 de novembro de
2022, que pretende a promoção da qualificação
social e profissional, possibilitando a inserção e a
atuação cidadã no mercado de trabalho.

JUSTIFICATIVA

Solicita ao Executivo Municipal a ampliação do Programa "Qualifica Bento"
instituído através da Lei Municipal nº 6.915, de 21 de novembro de 2022, que pretende a
promoção da qualificação social e profissional, possibilitando a inserção e a atuação
cidadã no mercado de trabalho.

A Lei Municipal citada, pretende através de contratos ou convênio com
instituições especializadas em educação profissional, a qualificação profissional aos
munícipes com o intuito de colaborar com a inserção no mercado de trabalho.
Acompanhando o desempenho do Programa, observamos que apenas o Serviço Nacional
de Aprendizagem Industrial - SENAI, conjuntamente com o CIC BG, ofertou turmas.

Ciente do constante interesse do Poder Publico Municipal em inserir prováveis
profissionais no mercado de trabalho, entendo que o Programa Qualifica Bento é uma
ferramenta importante para alcançar esse objetivo, qualificando mão de obra para os
diversos setores, visto que apenas ofertar uma vaga, a um cidadão que por falta de
oportunidade não possui a qualificação necessária, torna a oferta de emprego apenas como
possibilidade e não como efetiva contratação no mercado de trabalho atual.
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Com isso em mente, indico ao Executivo Municipal que através da Lei
Municipal supramencionada, realize convênios com outros órgãos e entidades que
objetivam a formação profissional e efetivamente utilize de ferramentas para qualificação
profissional e inserção no mercado de trabalho.

Certos de que esse pedido merece seu pronto atendimento, agradecemos.

Bento Gonçalves, 29 de janeiro de 2025.

Vereador Gabrielli I MDB 
Vereador
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